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32. -Os sallrios dos Professores pertencentes ao QUã

dro de Regimento CLT, terão os seguj.ntes valo. -

-a varia9~O de 10 % (DEZ POR CENTO) entre cada n!-

;}1~i.~ir"',i1ll!i"'":ft1il;~'CLASSE
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84,227
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4P. -Os sa1~rios dos servidores pertencentes ao Qua-

dro de Empregos de Regimento CLT, terão os se-._-, 

valores, com a variação de 12 ~ (DOZE FOR CENTO):'

cada Padrão:

PADRÃO VALOR
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2611

2921
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,,654,332,532,436,248.198.541,566.594-,985



.-Os vencimentos dos servidores pertencentes ao

Quadro de Detentores de Cargos em comissão 'e-Gratificadas 

terão os seguintes valbres com a Yâ

de 21~5 % (VINTE E UM E ldEIO POR CENTO) entre ca-
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VALOR

84,227
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102,

1241

1511

183,223.

270,

329,

400,486.
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11 590,491

717,446

~

12

69. -Revoga.d_as as dis~osições em contrário, esta-

Lei entrará em vigor a contar de 01 de março

de 1994.
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Prefeitura MWlicipaX, em I~anoel Viana,

'-18, de me.rço de 1994. ,- .~"'t,,

{~.~;-"'Ó"';'::' ~:i,"...'
, ; ~ ,:-SE 

E" fi

:-SE:

2.
:,

~~29}~

~REFEITO IwlUI'fICI!1 AL

I """" & ALMINISTrCAO

,~~~

,335,331

,070,550;0141962,218,000,001



Vian8 rumoIDOE

JUSTIFICATIVA

~

Presidente:--Vereadores:

Projeto tem por objetivo, adequar os vencimentos
--~,... municipais à nova realidade implantada pelo

Federal..do 

Salário Mínimo estabelecido pelo Governo em':...

.64,79 URV.

as regras da política salarial do município e es-
.~ a tabela, que ora submetemos a apreciação d.e V.

de vosso erltendimento e atenção, solicitemos a apre-

e aprovação .deste Projeto.
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